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ILUSTRISSIMO SENHOR SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

JURÍDICAS DE JUNDIAÍ-SP
2ª RCPJ JUNDIAÍ

118731

DOC. DIGITALIZADO

EU Angela dos Santos Barboza Aguilar nacionalidade brasileira, estado civil casađa, profissão do

lar portador do RG nº 30.470.691-7 inscrito no CPF n° 308.064.668-12 representante legal da

pessoa jurídica denominada: Instituto Millênium com inscrição no CNPJ sob o nº 05.326.856/0001-

75, com sede na Rua Antônio de barros nº 432 Bairro Jordanésia Cidade Cajamar Estado São Paulo.

vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, o registro do

instrumento em anexo.

Nestes termos,

P. Deferimento.

Jundiaí11/06/2025

pa he fate Bab
Angela dos Santos Barboza Aguilar
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

2º RCPJ JUNDIAI

118731

DOC. DIGITALIZADO

O INSTITUTO MILLÊNIUM, representada pelo Diretor

Presidente Angela Barboza dos Santos Aguilar, fundamentada
nos artigos 24° e 58° do Estatuto Social, vem através deste

EDITAL convocar todos os membros da Instituição е
responsáveis legais a participarem da ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA que se realizará no dia 08/06/2025 às

18:00h em primeira chamada edem segunda chamada as
18:30h, na rua Antônio de Barros 432 - Altos de Jordanésia

Cajamar - São Paulo, onde estarão em pauta os seguintes
assuntos:

Item

A) Reforma Parcial Estatutária

Sem mais nada a tratar.
Lazer

Aguia do Cajamar, 31 de maio de 2025.
CAJAMAR

hats Bauba Aqilor
Angela dos Santos Barboza Aguilar

Diretor Presidente
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ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

2º RCPJ JUNDIAI

118731

DOC, DIGITALIZADO

Aos (08) oito de junho de dois mil e vinte e cinco (2025) às seis horas e trinta
minutos, em segunda chamada conforme prevê o Estatuto com a presença de

dois terço dos sócios Efetivos e Fundadores do INSTITUTO MILLÊNIUM, com

Sede na Rua Antônio de Barros 432 Jordanésia, Cajamar - São Paulo, Eu Soraya
Borges Netto Secretariei os trabalhos desta Assembleia Presidida Pela Senhora

Diretora presidente Angela dos Santos Barboza Aguilar, constando na última

Ata, onde após respeitosamente cumprimentar a todos os presentes deu início

as atividades abordando o tema outrora mencionado no respectivo Edital de

Convocação, utilizando dos dispositivos do Estatuto Social, mais precisamente
os Artigo 24° parágrafo terceiro e Artigo 58°, após constatar a existência do
quorum mínimo estabelecido do Artigo 27° com os sócios presentes, a Senhora

Diretora Presidente Angela dos Santos Barboza Aguilar apresenta a ordem do

dia do Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária do INSTITUTO

MILLÊNIUM com o seguinte Assunto: Item A) Reforma parcial estatutária, onde

estão os sócios presentes em condições de voto, relacionou os fatos acima
mencionado no Edital de Convocação, e é instaurada a Assembleia Geral
Extraordinária para atender as demandas institucionais, em seguida teve início

ao pleito, e por tempo indeterminado todos os presentes se inteiram sobre a
pauta, e sem ressalvas deliberam unanimemente, deferindo a reforma. Antes de

concluir os trabalhos, a Senhora Presidente passa a palavra a quem quiser

manifestar-se, e na ausência de manifesto e nada a tratar, agradece a presença

de todos e manifesta todo o seu respeito e dedicação por esta instituição, e deu

por encerrada a Assembleia do dia, determinando a mim secretaria que lavrasse

a presente ATA, que segue assinada por mim e a senhora Diretora Presidente e

demais participantes presentes na Assembleia.

Cajamar, 08 de junho de 2025.

Aguia do Millentumy

aed as aby ila
Angela dos Santos Barboza Aguilar

Diretora Presidente

SRarg Barge NeNO.
Soraya Borges Netto

Diretora Financeira Administrativa

Cajamar
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MILLÊNIUM

CAPÍTULO I:

DENOMINAÇÃO OBJETIVOS E CONSTITUIÇÃO

2º RCPJ JUNDIAI

118731

DOC. DIGITALIZADO

Art. 1° - Fica criado o "INSTITUTO MILLÊNIUM", associação sem fins lucrativos,

sem vinculação político-partidário, nem distinção de credo, raça, etnia, classe,
orientação sexual e gênero, com prazo de duração indeterminado.

Parágrafo Único: Para viabilizar uma maior difusão e otimização do cumprimento

de seus objetivos institucionais, e fortalecer sua atuação, o Instituto poderá permitir

a criação de organizações que adotem o nome "INSTITUTO MILLÊNIUM",

observadas as seguintes condições mínimas:) 7

a) A organização deve adotar em seus estatutos as finalidades institucionais

estabelecidas no art. 3º do presente estatuto;

b) A proposta deverá ser analisada pela Diretoria e aprovada pela Assembleia

Geral por pelo menos 2/3 (dois terços) de os presentes;

c) O ato de aprovação deverá definir regras para um relacionamento preferencial

da organização com o Instituto, estabelecendo obrigações recíprocas, bem
como prever as hipóteses de descredenciamento.

Art. 2° - O "INSTITUTO MILLÊNIUM", com sede e foro neste Estado de São Paulo,

na Rua Antônio de Barros, n° 432, Jordanésia, Cajamar - São Paulo, CEP 07786-

880.

Art. 3º - A Associação tem por finalidade:

a) Valorização, promoção, divulgação, organização, ensino, fomento, meios e

condições para prestação de serviços de educação e prática de todos os

esportes em âmbito nacional e internacional, mediante a manutenção de

equipes esportivas em diversas modalidades e categorias com ou sem vínculo

federativo;

b) Apoiar, promover e desenvolver ações para manutenção da qualidade de vida

do ser humano e do meio ambiente, através das atividades socioassistenciais

profissional, especial e ambiental;

c) Aperfeiçoamento profissional na área socioassistencial e esportiva;

d) Promover a defesa de bens e direitos socioassistenciais, coletivos e difusos

relativos ao esporte, ao meio ambiente, ao patrimônio cultural, educacional,

artístico em geral e aos direitos humanos;
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